
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Declaração de Rectificação Nº 22/1999 de 6 de Maio

A Resolução nº. 77/99, de 29 de Abril, que reconhece a grave urgência para o interesse público na
imediata execução da Resolução nº. 1-B/99, de 21 de Janeiro, publicada no Jornal Oficial , I série, nº. 17,
de 29 de Abril de 1999, contém no seu nº. 1, uma incorrecção que se rectifica.

Assim, onde se lê:

“ 1 – Reconhecer a grave urgência para o interesse público na imediata execução da Resolução nº.
1-B/99, de 21 de Junho . “ , deverá ler-se:

“ 1 – Reconhecer a grave urgência para o interesse público na imediata execução da Resolução nº.
1-B/99, de 21 de Janeiro . “

30 de Abril de 1999. – O Secretário –Geral, António de Oliveira Rodrigues.


